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Ofício n° 409/2021-GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 168/2021, Memorando 050/2021 -  Vereador Diego 

Josino Xavier de Macedo.

050/2021, do limo. Sr. Diego Josino Xavier de Macedo, o qual solicita a inclusão de 

trabalhadores da pecuária leiteira de nossa cidade, no grupo prioritário no calendário 

municipal de vacinação contra a Covid-19.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Cumprimentando cordialmente encaminhamos resposta ao Memorando n.°

E OLIVEIRA NUNES

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta-Pr



Ofício n° 349/2021-Centro M. de Saúde Carambeí, 16 de junho de 2021,

Exma. Senhora
Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita de Carambeí

Assunto: Vacinação de Trabalhadores (cadeia produtiva da pecuária leiteira).

Excelentíssima Senhora.

Considerando a solicitação dos ilustres vereadores, informamos que a Secretaria 

Municipal de Saúde não possui autonomia para decidir ou mesmo sugerir a inclusão de 

algum grupo prioritário.

Relatamos ainda que existe um Plano Estadual de Vacinação Contra a COVID- 

19, que elenca em um quadro os Grupos Prioritários. Em anexo a lista enviada pela 3a 

Regional de Saúde para a Prefeitura Municipal de Carambeí.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos a compreensão e 

manifestamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Juliane Do i Stefanczak 
Secretária Municipal de Saúde 
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decisões tomadas baseiam-se em argumentos técnicos, científicos e logísticos, evidência 
epidemiológica, eficácia e segurança do produto, somados à garantia da sustentabilidade 
da vacinação para toda população definida.

O Quadro 1 descreve a estimativa populacional em cada grupo prioritário a ser 

vacinado no Paraná durante o ano de 2021. A população será vacinada de forma 

escalonada conforme a logística de distribuição adotada pelo PNI, com ajustes de acordo 
com a realidade do Estado do Paraná.

Quadro 1. Estimativa populacional para a Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-I9

G rupos P rio ritários Populaçfto

1. P essoas c o m  60 a n o s  o u  m al9 , In s titu c io n a lizad as I2 224

2. P o p u lação  In d íg e n a  e m  te rra s  in d íg en as d em arcad as 10.565

3. T ra b a lh a d o re s  d e  S a ú d e  que a tu am  em S erv iços de S aúde 303 026*

4. P essoas d e  80  a n o s  o u  m ais 250.630

5. P esso as  d e  75  a 7 9  a n o s 215.843

6. P esso as  d e  70 a 7 4  a n o s 321 432

7. P essoas  d e  65 a 69  an o s 439.203

8. P essoas d e  60 a 64  an o s 554 705

9. P esso as  e m  S itu a ç ã o  d e  Rua 3.391

10. T ra b a lh a d o re s  d e  F o rç a  de S egurança e S alvam ento  í 30 685

11. C o m o rb id a d e s 1.172 812
12. T ra b a lh a d o re s  E d u c a c io n a is  e da A ssistência  Social (C R A S , C R E A S , Casas / 
U nidades de A c o lh im e n to )

210.897

13. P essoas co m  D e fic iê n c ia  In s titu c io n a lizadas 482

14. P essoas co m  D e fic iê n c ia  P erm an en te  Severa 400.682

15. Q u iio m b o la s , P o v o s  e C o m u n id ad es  T rad ic ionais  R ib e irin has 8.944

16. C a m in h o n e iro s 33.454

17. T ra b a lh a d o re s  d o  T ra n s p o rte  C o le tivo  R od o v iário  e F erro v iá rio  de p assageiros 14.612

18. T ra b a lh a d o re s  d e  T ra n s p o rte  A éreo 469

19. T ra b a lh a d o re s  P o rtu á rio s 3.102

20. P op u lação  P rivad a  d e  L ib erd ad e  (exceto trabalhadores de saúde e segurança) 61.465

21.T rab a lh ad o res  do  S is te m a  P ris io na l 701

Tota l P A R A N Á 4.080.010*
.  ____ . . .

Fonte: Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19.
*Número atualizado conforme nova edição do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a 
Covid-19, publicado pelo Ministério da Saúde em 25 de janeiro de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n° 168/2021

Carambeí, 31 de maio de 2021.

Excelentíssima Prefeita
ELISÂNGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as solicitações abaixo relacionadas para 

providências que entender necessárias (conforme anexos).

• Memorando n° 50 de 2021 do Gabinete do Vereador Diego J. X de Macedo.
]VXjGx Ls * jcU  j

Favor mencionar o número deste ofício e do respectivo memorando 

Na resposta, uma vez que, a pedido dos vereadores, as manifestações dos 

memorandos deverão conter respostas individualizadas.

Atenciosamente.

ELIO Aí^EA£v ES CARDOSO 
PRESIDENTE

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail:camara@carambei.pr.leg.br
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Memorando 050/2021
PROTOCOLO INTERNO 313

28/05/2021 15:23 
Mem 050/2021 GAB VER DIEGO

Carambeí, 28 de maio de 2021.

Assunto: Vacinação de trabalhadores

O Vereador que subscreve solicita que seja encaminhado à Senhora Prefeita 

Municipal e posteriormente a Secretaria Municipal responsável:

A inclusão dos trabalhadores da cadeia produtiva da pecuária leiteira, que inclui 

produtores rurais e funcionários, como grupo prioritário no calendário municipal de 

vacinação contra a Covid-19.

Importante destacar que um dos pilares da economia municipal é a produção 

leiteira, com destaque nacional, sendo um dos maiores produtores do Brasil. É um 

setor que desde o início da pandemia não parou, não existe a possibilidade de home- 

office, mesmo tomando todas as medidas de prevenção seguem expostos ao 

contágio.

Atenciosamente,

Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor 

ELIO ALVES CARDOSO 
Presidente da Câmara

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br
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